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2013-0.338.765-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 09, publicado no DOC de 14/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 059, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2014-0.269.158-7 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 30/1/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.24, do Contrato n° 74/SES/11, por não com-
parecimento no local estipulado na programação do dia, de 
acordo com o BFS n.º 11095, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2014-0.269.121-8 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 30/1/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.24, do Contrato n° 74/SES/11, por não com-
parecimento no local estipulado na programação do dia, de 
acordo com o BFS n.º 11131, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2014-0.304.373-2 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 16, publicado no DOC de 27/2/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 8598, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.305.680-0 - Consórcio Soma - Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa Consórcio Soma - Soluções 
em Meio Ambiente, inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-
61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 17, publicado no DOC de 27/02/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.21, do Contrato n° 74/SES/11, por serviços de varrição não 
realizados, de acordo com o BFS nº 416, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.269.127-7 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 30/1/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.24, do Contrato n° 74/SES/11, por não com-
parecimento no local estipulado na programação do dia, de 
acordo com o BFS n.º 11133, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2014-0.269.118-8 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 28/1/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.24, do Contrato n° 74/SES/11, por não com-
parecimento no local estipulado na programação do dia, de 
acordo com o BFS n.º 11132, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.259.499-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 27/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 239, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2013-0.201.847-3 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 17, publi-
cado no DOC de 14/08/2013, aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.24, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não comparecimento no local estipulado 
pela programação, de acordo com o BFS n.º 594, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.135.137-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 10/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 074, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.156.735-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 08, publicado no DOC 
de 13/08/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da 
área determinada, de acordo com o BFS n.º 24798, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2017-0.149.591-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 31/10/2017, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 475, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.152.476-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 17, publicado no DOC de 11/11/2017, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 7355, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2014-0.216.710-1 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 12, publi-
cado no DOC de 18/11/2014, aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.24, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não comparecimento no local estipulado pela 
programação, de acordo com o BFS n.º 004.664, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

de 06/08/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da 
área determinada, de acordo com o BFS n.º 25388, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.156.744-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 08, publicado no DOC 
de 13/08/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da 
área determinada, de acordo com o BFS n.º 24299, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.158.652-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 08, publicado no DOC de 18/8/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.21, do Contrato n° 73/SES/11, por serviços de varrição não 
realizados, de acordo com o BFS nº 8842, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.156.742-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 08, publicado no DOC 
de 13/07/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da 
área determinada, de acordo com o BFS n.º 24797, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.438-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A. Aplicação de penalidade. 1. À vista dos elemen-
tos constantes no presente processo, em especial as manifesta-
ções da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e Serviços 
e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e adoto 
como razões de decidir, no exercício da competência a mim 
delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, 
CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 
8/12/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 56503, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.318.462-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 14, publicado no DOC de 24/3/2015 aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.21, do Contrato n° 73/SES/11, por serviços de varrição não 
realizados, de acordo com o BFS nº 4888, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.203.303-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 20/11/2014, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 717, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.245.455-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 14/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º005831 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
- CJCAD-SIURB 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo SEI nº 6022.2017/0003053-8
Interessado: ENGEFIG ENGENHARIA LTDA. 
Fica a empresa ENGEFIG ENGENHARIA LTDA. CNPJ 

65.885.493/0001-30 CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 1) 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), do 
exercício de 2016, para a comprovação do valor apresentado na 
conta Lucro Liquido do exercício da Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) e averiguação da conta Lucros Acumulados 
do Balanço Patrimonial apresentados. 2) a) Certidão Falência/
Concordata, b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual (Di-
vida Ativa), c) FGTS, d) CREA (pessoa jurídica irá vencer em 
31/12/17) e) Certidão Negativa de Tributos Federais. Os docu-
mentos novos anexados ao processo terão preço público de 
R$ 1,85 (um real e oitenta cinco centavos) por MB. Maiores 
informações serão prestadas no mesmo local. Quaisquer dúvi-
das entrar em contato com SMSO Cadastro – (11) 3337-9873 
ou 3337-9915.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2014-0.310.728-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio 
do despacho de fls. 12, publicado no DOC de 21/07/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 001713, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.090.432-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 26/05/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 001749, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.037.408-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC 
de 03/03/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 053990, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2014-0.216.703-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 15/11/2014 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.21, 
do Contrato n° 73/SES/11, por serviços de varrição não reali-
zados, de acordo com o BFS nº 004567, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.086.939-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 19, publicado no DOC de 22/05/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.21, 
do Contrato n° 73/SES/11, por serviços de varrição não reali-
zados, de acordo com o BFS nº 007527, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.171.751-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 08, publicado no DOC 
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